
PREFEll'UllA �IU�ICIPAL 

'fAQUARITINGA 
---

:Jfício N.o ........... . 

PRE · ,rrEITURA J\'IUNICJPAL DE 

L E I n. 7 G 
I 

.9 , de 30 

TJ. QUl.RITii�GA 

de janeiro de. 1. 967 

DISPÔE SOBRE A CONCES3.it0 DE m.r AUXILIO ni:: C�$200.000 ao 

SE:11ANARIO "NOSSO JORNAL". 

O SE!�HOR DOUTOR YIALDE'1ú\R D' Al1IBRÔSIO, PREFEITO LTUlfICIPAL DE TAQUARITINGA 

usando das atribuições que a lei lr.e confere, 

FAZ SABER que a Câmara :.iunici_pal dEicreta e êle proraulga a seguirite lei 

Artigo lº-Fica o Exe1Juti vo �.iunicipal autorizado a conce
der, neste exercício, um auxílio de Cr$200.000(d�zentos mil cruzeiros) 

• 

ao Semanário "Nosso Jornal",desta cidade. 
Artigo 2Q- Fica aberto na Contadoria r.iunicipal, para 

ocorrer as despesas previstas nesta lei, um crédito especial de 
Cr$200.000(duzentos mil cruzeiros). 

Artigo 32-

os recursos provenientes 
O valor do presente crédito será coberto co� 

.. do saldo do Imposto Adicional. 
Artigo 42-Esta lei (Jntrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREI'EITURA �.'IUNICIPi•L DE TAQUARITI"1GA, 30 de janeiro de 1.967. 
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. """r" C' - .._V,..__ ) ' ' _.,,.- ...._.. 

__________________________________ ] __________________________________ _ _, 
Doutor Vlaldemc1r D'Ambr6sio 

-Prefeito I.ítmicipal-

Registradn e publicndn na Secret:i.ria da Prefeitura, 30 de janeiro 196í, 
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-Bf�cial Administrativo-


